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PARECER N" 46, DE 2022.

PROPOSIçÃO, Projeto de Lei no 81, de 2022. Autoriza o Poder Executivo Municipal a classificar,

defrnir como ZonaF,special de Interesse Social e doat imóveis à Companhia Municipal de Habitação

de Cascavel para Regularizzçào Fundiária de Interesse Social, e dá outras providências.

PROPONENTE: Poder Executivo.

RELATOR: vereador Sadi I(siel/PODE.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável. AS

I _ RELATORIO Li

tDo EM:lL,l§

Â presente proposição autoriza o Poder Executivo Municipal a classificar como bem público

de uso comum, definir como Zona de Especial Interesse Social - ZEIS e doar imóveis à Companhia

I\{urucipal de IJabitação dc Cascavel - COHAVEL, visando à consecução da Regularizaçáo

Fundiária de Interesse Social e a titulação dos rmóveis a seus ocupantes. Os imóveis a seÍem

regularizados são o Lote 11, da Quadrt 40, do Loteamento Petrópoüs, com área de 663,00m'z

(seiscentos e sessenta e três metros quadrados), o Lote 1,5, da Quadra 40, do Loteamento Pettópoiis,

comárea de 366,00m'z(trezentos e sessenta e seis metros quadrados), o Lote 1,6-A,da Quadra 39, do

Loteamento Petrópolis, com 823,50m' (oitocentos e vinte e ttês metros quadrados e cinquenta

centímetros quadrados), o Lote 05, da Quadra 41, do Loteamento Petrópolis, com 625,35m2

(seiscentos e vinte e cinco metÍos quadrados e trinta e cinco centímetros quadrados), o Lote 04, da

Quadta 39, do Loteamento Petrópoüs, com 498,60m2 (quatrocentos e noventa e oito metÍos

quadrados e sesseÍrta centímettos quadrados), o Lote 19, da Quadra 74, do Loteamento Madlia, com

487,50m2 (quatrocentos e oitenta e sete metÍos quadrados e cinquenta centímetros quadrados), o

Lote 18, da Quadra 14,do LoteamentoMarí)ta, com 487,50m2 (quatÍocentos e oitenta e sete metÍos

quadrados e cinquenta centímetros quadrados), o Lote 07, da Quadra 1,4, do Loteamento Marília,

com 487,50m2 (quatrocentos e oitenta e sete metÍos quadrados e cinquenta centímetros quadtados) e

o Lote 06, Quadra 14, do Loteamento Marília, com 487,50m2 (quatrocentos e oitenta e sete metÍos

quadtados e cinquenta centímettos quadrados).

Âpós a doação ser efetivada a COHÂVEL deverá efetuar os tÍâmites necessários à celebração

dos contratos paÍa titulação às famílias beneficiadas mediante regulamentação específica.

II _ VOTO DO RELATOR

Âtendendo ao que determina o Art. 43, ÍV do Regimento Interno desta Casa de Leis fui
designado pelo presidente desta Comissão paÍa seÍ o Relatot do Projeto de Lei n" 81", de

que apresento meu voto paÍa análise e deliberação dos demais vereadores integrantes desta

Â proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de pateceÍ e rra qualidade de

dc mrnha corrpetência deliberar conclusivamente sobre a matérta nos termos do Art. 48 e
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do Regimento Interno, os quais definem respectivamente as competências especíÍicas da Comissão de

Saúde e Assistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. Â ptoposição foi
anaüsada segundo os critédos de oportunidade, conveniência e interesse público.

Confotme descrito em sua justifrcauva, o Ptojeto de Lei n" 81, de 2022 úata da regriarrzaçáo

fundrária de imóveis desttnados à realocação das famfliâs remanescentes da reintegração de posse do

Jardim Gtamado. Diante disso, entendo que o Ptoieto de Lei Ír" 81, de 2022 atende aos critérios de

oportunidade e conveniência

É o meu voto.

e por isso manifesto meu ,vorável à sua tramrtação.

Sadi Kisicl
Vereador/PODE/Relator

III _ PARECER DA COMISSÃO

Àtendendo ao que determina o Ârt. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Âssistência Social, poÍ sua maioría ac tam o voto do

eminente Relator e manifestam-se pelo Parecer Favotável à tnmitaçáo do Projeto de Lei n" 81, de

2022.

Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 06 de setembro de 2022.
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Edson de Souza

Vereador/MDB / Presidente
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